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SENHOR PREFEITO
10:30

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFOnº 17/2021. do Projetode Lei nº 43/2021, de autoria do Vercador França, que“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE RECIPIENTES
CONTENDO ÁLCOOL EMGEL ANTISSÉPTICO NO INTERIOR DO TRANSPORTE
PÚBLICO COLETIVO E NAS DEPENDÊNCIAS DA RODOVIÁRIA E DA
MINIRRODOVIÁRIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DERIBEIRÃO PRETO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Semoutro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atencio,
IN

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


